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INDICAÇÃO  Nº  396,  DE  2002




O Município de Ibitinga não tem medido esforços para prestar o atendimento adequado à saúde da sua população, apesar de suas dificuldades orçamentárias.




No tocante à realização de exames mais sofisticados, como um auto refrator para o atendimento oftalmológico, no entanto, os munícipes, com certa freqüência, continuam tendo de deslocar-se para cidades vizinhas, por falta do referido aparelho, que, infelizmente, tem um custo que excede as possibilidades do Tesouro Municipal.




Assim, a Secretaria Municipal de Saúde daquela cidade poderia resolver esse problema se fosse contemplada com a doação do equipamento de auto refrator.




Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:




Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para que seja doado um equipamento denominado auto refrator, destinado ao atendimento oftalmológico do  Serviço Autônomo Municipal de Saúde, em Ibitinga.



Sala das Sessões, em 14-03-2002

a) PEDRO TOBIAS – DIMAS RAMALHO
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